PARECER  Nº  636,  DE  2004

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 281, de 2002

De iniciativa do nobre Deputado Geraldo Vinholi, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a constituir a Fundação “Padre Manoel da Nóbrega” - Centro Paulista Cultural e Universitário.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 60ª à 64 Sessões Ordinárias (de 8 a 14/5/2002), não recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto  constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Face à não manifestação daquele órgão técnico no prazo regimental, foi este Deputado designado Relator Especial para opinar sobre a matéria.

Nesta qualidade, constatamos que o autor pretende autorizar o Poder Executivo a constituir a Fundação “Padre Manoel da Nóbrega” - Centro Paulista Cultural e Universitário..

A presente medida é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 146, III do Regimento Interno.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 281, de2002.

a) RODRIGO GARCIA – Relator Especial

